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SÚMULA 30

Os prazos para que os contratados pela Administração procedam à entrega de bens e serviços não poderão ser prorrogados, salvo por motivo de caso
fortuito ou força maior, devendo o órgão ou entidade contratante adotar providências para penalizar os inadimplentes, nos termos do contrato respectivo. 

  
Fundamentação: 

  
- Art. 86 da Lei Federal 8.666/93.

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.872)
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